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Comunicado DCTI 2, de 6 de maio de 2024

 

Assunto: Convocação para Sugestão de Alterações na Classificação de Veículos
Oficiais

Prezados Dirigentes Frotistas,

Por meio da presente, o Diretor do Departamento Central de Transportes Internos -
DCTI convoca os Senhores Dirigentes Frotistas a apresentarem sugestões para
aprimorar a classificação de veículos oficiais no Estado de São Paulo.

Base Legal:

Portaria DCTI - 02, de 06 de maio de 2024.

Objetivo:

A Portaria DCTI nº 02/2024 institui um Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de
realizar estudos para aprimorar a classificação dos tipos e marcas de veículos oficiais,
conforme as especificações do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Participação:

A participação dos Senhores Dirigentes Frotistas é fundamental para o sucesso do GT,
pois suas sugestões e experiências serão essenciais para a definição de critérios mais
adequados à realidade do mercado automotivo e às necessidades da frota estadual.

Como Participar:

Os Senhores Dirigentes Frotistas deverão encaminhar seus problemas e sugestões
por correio eletrônico para o endereço dcti@sp.gov.br, no prazo de cinco (5) dias úteis
a contar da data de publicação deste comunicado.

Contato:

Para mais informações, os Senhores Dirigentes Frotistas podem entrar em contato
com o DCTI pelo e-mail dcti@sp.gov.br.
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